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3.  ANEXOS: 	 AJ5,5— 

As documentações comprobatórias destes itens a serem adquiridos compõem a pesquisa 	prsçoit _ 
Mapas Comparativos,  seguem anexos a este relatório. 
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ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA — CEL/R1 

Chefe do Laboratório de Análises C 	LAC  

D 'A GUIMARA 	 C 
Ordenador de Despesas do HMAR 



Chefe do a) Laboratório de Análises C 

q!b  A GUIMARÃES G 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 
CMNE-7aRM/7aDE 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO SRP N° ..../2024 

(Processo Adm inistrativo n.°  64583.001437/2024-151 

ANÁLISE CRÍTICA DOS VALORES DE REFERÊNCIA 

Requisição no 01, de 29/01/2024, do Laboratório de Análises Clínicas. 

ANÁLISE DOS PRECOS COLETADOS:  

1. Todos os preços utilizados para obtenção dos valores de referência tratam de 
materiais com a mesma especificação e qualidade compatível com o que a 
Administração planeja licitar? 
( X ) SIM 
( ) NÃO 
OBS: 

2. Para obtenção do valor de referência e cálculo da média, foram considerados 
preços com grande variação entre os valores coletados? 
( ) SIM 
( X ) NÃO 
OBS: 

3. Os valores de referência apresentados pelo requisitante estão condizentes com 
a realidade do mercado na data da requisição/termo de referência? 
( X ) SIM 
( ) NÃO 
OBS: 

Recife, PE 29 de Janeiro de 2024 

.(h10 	(it(  
ROMILDO D ARVALHO  MOREIRA  — CEL/R1  

Ordenador de Despesas do HMAR 



H4,7\  
(1) H.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

C M NE - 7' RM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

TERMO DE JUSTIFICATIVA TÉCNICA DE AQUISIÇÃO 

A aquisição dos serviços acima elencados atenderá às necessidades do hospital no que 
concerne ao controle e análise de água dos setores do Hospital Militar de Área do Recife. A 
importância da aquisição dos serviços torna-se vital, em virtude de serem fundamentais para de 
atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, conforme Portaria de 
Consolidação 05/2017, e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade, a Resolução da Diretoria Colegiada RDC N° 11 de 13 de março de 2014 que 
estabelece o padrão de qualidade de água para Hemodiálise e a portaria n° 001 do departamento de 
engenharia e construção, de 26 de setembro de 2011 que Aprova as Instruções Reguladoras para o 

Sistema de Gestão Ambiental no Âmbito do Exército (IR 50 — 20). Cuja falta pode comprometer a 
vida e o tratamento dos pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

ecife-PE, 29 de Janeiro de  

ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL — TC 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

DE C LARAÇÃ 0  

DE SUSTENTABIL1DADE AMBIENTAL 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE — HMAR, inscrita no CNPJ sob o n° 
09577422-0002-80, sediada a Rua do Hospício, nr 563, Bairro Boa Vista, Recife-PE, CEP: 
50500-50, por intermédio de seu representante legal, a Tenente Coronel ANDRÉA 
GUIMARÃES GURGEL, DECLARA expressamente que atende aos critérios de qualidade 
ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando as normas de proteção do meio 
ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade do cumprimento do art.6° e seus incisos, da Instrução 
Normativa n° 01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão 
— MPOG, bem como dos critérios e práticas de sustentabilidade dispostos nos subitens 5.3 a 
5.3.16.4 do Termo de Referência — Anexo ao Edital, referente ao Pregão Eletrônico, requisição 
no 01/2024 — Aquisição de empresa especializada em coleta de água para análise e emissão 
de laudos físico-químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, 
caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de 
atingir ,os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Por ser a 
expressão da verdade, firmamos a presente. 

Recife — PE, 29 de janeiro de 2024. 

Ordenador de Despesas do HMAR 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CIVINE - 7" RM /70  DE 
HOSPITAL MILITAR DE  AREA  DE RECIFE 

(HOSPITAL MILITAR DE PERNAMBUCO / 1817) 

JUSTIFICATIVA PARA AGRUPAMENTO 

A coleta de água será efetuada mensalmente nos setores de Rancho, Farmácia-
Manipulação, CME Odontologia (área de limpeza de material), CME Geral (área de 
limpeza de material), Endoscopia (área de limpeza de material), UTI 1 (ponto de 
hemodiálise), Oncologia (posto de enfermagem), Expurgo 8a UI, Expurgo Centro 
Cirúrgico e Pós-Osmose reversa portátil (equipamento de hemodiálise). Essa coleta 
abrangerá tanto análises bacteriológicas e de endotoxinas quanto análises físico-químicas 
da água. Vale ressaltar que a obtenção dos preços apresenta vantagens em uma escala 
maior, e a preferência é que o laboratório adote uma metodologia uniforme para todas as 
análises. 

Dessa maneira, optou-se por realizar um processo licitatório, formando um único 
grupo para o serviço de coleta e análise de água, adotando o regime de execução 
empreitada por preço global. Essa abordagem permite que a análise da potabilidade da 
água seja conduzida por uma única empresa, assumindo integralmente a responsabilidade 
pela qualidade dos serviços prestados. 

A escolha pela formação de um único grupo é respaldada por diversas razões: 1. 
Realização de uma única coleta de água; 2. Atribuição da responsabilidade técnica e 
qualidade dos serviços a ma única empresa; 3. Redução de custos administrativos 
relacionados a vários contratos; e 4. Utilização da mesma metodologia para todas as 
análises. Importante frisar que a divisão dos serviços entre diferentes empresas poderia 
acarretar conflitos de interesses, duplicidade de informações e controvérsias na execução, 
contrariando o princípio da eficiência administrativa e resultando em prejuízos no 
controle da qualidade da água. 

A qualidade da água no ambiente hospitalar é crucial para garantir a segurança de 
pacientes, profissionais de saúde e visitantes. A água desempenha papel essencial em 
atividades como higiene, preparação de medicamentos, alimentação e procedimentos 
assistenciais, exigindo padrões elevados de potabilidade. Além disso, a monitorização 
regular da água é vital para prevenir contaminação por patógenos, produtos químicos ou 
metais pesados, representando potenciais riscos à saúde, especialmente para pacientes 
debilitados ou imunossuprimidos. A prática de coleta de amostras de água segue 
recomendações do Ministério da Saúde e ANVISA, que estabelecem rigorosas 4ir rizes 



A DÉA GUIMARÃE 
rdenador de Despesa 

de qualidade em ambientes de cuidados de saúde. A conformidade com essas 

,,.. 
	 essencial para manter a qualidade da assistência e atender aos requisitos legais. 

Recife, PE 29 de janeiro de 2024. 

M°1   
ROMILDO E CARVALHO MOREIRA —CEL/R1 

Chefe do Laboratório do HMAR 



Recife-PE, 29 de Janeiro de 2024 

DRÉA GUIMA 	 EL — 
Ordenador de Despesas do HMAR 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
7aREGIÃO MILITAR 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

APROVACÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA  

Analisando a necessidade a mim apresentada, por meio do Termo de Referência elaborado 
pelo do Chefe do(a) Laboratório de Análises Patológicas e Clínicas do HOSPITAL MILITAR DE  
AREA  DE RECIFE, considerando que estes servisos são Registro de Preços para Aquisição de empresa 
especiaiizada em coleta de água para análise e emissão de laudos físico-guímico. bacteriológico e de 
endotoxinas, dos reservatórios de água (pocos, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuicão 
(torneiras/pontos). com obietivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde, para suprir as necessidades do HMAR, e que as exigências e especificações estão em 
conformidade com as normas e orientações em vigor, com fulcro no inciso II, do  art  14, do  Dec  
10.024/2019, resolvo: 

- concordar e aprovar as condições estabelecidas no Termo de Referência, conforme a 
legislação em vigor. 

- concordar e aprovar a inclusão no Termo de Referência dos itens em que foram utilizados 
quantidade inferior a 03 (três) cotações para o cálculo do preço de referência, devidamente 
justificados, de acordo com a Instrução Normativa (IN) no. 65, de 07 de julho de 2021, e suas 
atualizações, levando em consideração os julgados recentes do Tribunal de Contas da União (TCU) e 
os pareceres jurídicos da Advocacia-Geral da União (AGU). 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

CMNE7aRM 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

AUTORIZACÃO PARA DEFLAGRAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

Diante dos motivos a mim apresentados, por meio do DIEx requisitório de 
número 01/2024 — Chefe do(a) Laboratório de Análises Clínicas, de novembro de 2023, 
no qual menciona a seguinte justificativa: 

A aquisição dos serviços acima elencados atenderá às necessidades do Hospital 
Militar de  Area  de Recife no que concerne ao controle e análise de água dos setores 
desta Organização militar. 

A importância da aquisição dos serviços na instituição hospitalar torna-se vital, 
em virtude de serem fundamentais para atingir os padrões de potabilidade 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, conforme Portaria de Consolidação 05/2017, 
e vigilância da qualidade de água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade, a Resolução da Diretoria Colegiada RDC N° 11 de 13 de março de 
2014 que estabelece o padrão de qualidade de água para Hemodiálise e a portaria n° 
001 do departamento de engenharia e construção, de 26 de setembro de 2011 que 
Aprova as Instruções Reguladoras para o Sistema de Gestão Ambiental no Âmbito do 
Exército (IR 50 — 20). Cuja falta pode comprometer a vida e o tratamento dos 
pacientes e do sistema de saúde como um todo. 

A definição das estimativas de consumo foi realizada através das demandas 
estimadas por setores desta organização militar de saúde; perante as plausíveis 
necessidades expostas no documento de justificativa, resolvo: 

O ordenador de Despesas autoriza a contratação. Como consequência, o 
Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, se aplica à situação em questão. As 
atividades de custeio, sendo necessário documentar nos registros a competência do . 
Ordenador de Despesas para autorizar a contratação, levando em consideração o valor 
estimado do contrato. 

Concordar com as referidas aquisições, de acordo com o inciso V, do  Art  8', 
do Decreto n° 10.024/2019, combinado com o Inciso  III  do  Art  13, também do 
Decreto n° 10.024/2019, e na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021, que trata de 
Registro de Preços; e 

Determinar que o processo licitatório transcorra na modalidade Pregão, na 



Recife-PE, 29 de Janeiro de 2024. 

RÉA GUIMARÃE 
Ordenador de Despesas do HMAR 

t14. 
cs.)  

Fl. 

forma eletrônica a ser gerado no Sistema de Registro de Preços, do Decreto n° 10.024, 
de 20 de setembro de 2019,e na Lei n°14.133, de 1° de abril de 2021. 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 
(Processo Administrativo n.° 64583.001437/2024-15) 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE FISCAL 

Em cumprimento ao estabelecido no inciso II, do  art.  16 da Lei Complementar n° 101, Lei 

de Responsabilidade Fiscal de 04/05/2000, publicada no DOU de 05/05/2000, e em atendimento à 

solicitação de disponibilidade orçamentária para Aquisição de insumos laboratorias incluindo 

comodato de equipamentos , para atender as necessidades do laboratório de Análises Clínicas no setor 

de Blologia Molecular Hospital Militar de Área de Recife (HMAR), de acordo com a Portaria n° 001-SEE,  de 

27  Jan  2014. 

DECLARO que há disponibilidade de crédito para empenho da referida despesa no 

exercício 2023 tendo, portanto, adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária 

Anual, além de ser compatível com a Lei do Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias. 

Declarando assim que, as referidas despesas estão em conformidade ao disposto no  Art.  

16 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Recife, PE, 08 de maio de 2024 

ND IA GUIMARÃE GuRG 

Or enador de Desp s do 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

DECLARAÇÃO DE ATIVIDADE DE CUSTEIO E DE INEXISTÊNCIA DE LIMITAÇÃO À  
CONTRATAÇÃO  

Declaro que a eventual aquisição se enquadra como atividade de custeio de acordo 
com a PORTARIA ME N° 7.828, de 30 de agosto de 2022, que Estabelece normas 
complementares para o cumprimento do Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que 
estabelece limites e instâncias de governança para a contratação de bens e serviços e para a 
realização de gastos com diárias e passagens no âmbito do Poder Executivo federal, veja-se:  

"Art.  2° Consideram-se atividades de custeio, para fins do disposto no  art.  3° do 
Decreto n° 10.193, de 2019, aquelas diretamente relacionadas às atividades comuns a todos os 
órgãos e entidades que apoiam o desempenho de suas atividades institucionais, tais como: 

I - fornecimento de combustíveis, energia elétrica, água, esgoto e serviços de 
telecomunicação; 

II - os serviços de conservação, limpeza, jardinagem, mensageria, segurança, 
vigilância, transportes, informática, copeiragem, recepção, reprografia, telecomunicações e 
manutenção de prédios, equipamentos e instalações; 

III  - realizações de congressos e eventos, serviços de publicidade, serviços gráficos e 
editoriais;  

IV - aquisição, locação e reformas de imóveis; 

V - aquisição, manutenção e locação de veículos, máquinas e equipamentos; e 

VI - aquisição de materiais de expediente. 

Parágrafo único. O enquadramento do objeto da contratação como atividade de 
custeio deve considerar a natureza das atividades contratadas, conforme disposto neste artigo, e 
não a classificação orçamentária da despesa." 

Além disso, a presente contratação está enquadrada no limite de governança instituido 
conforme Decreto n° 10.193, de 27 de dezembro de 2019, que estabelece limites e instâncias de 
governança para a contratação de bens e serviços e para a realização de gastos com diárias e 
passagens no âmbito do Poder Executivo federal, conforme artigo 3°: 

"  Art.  3° A celebração de novos contratos administrativos e a prorrogação de 
contratos administrativos em vigor relativos a atividades de custeio serão autorizadas em ato do 
Ministro de Estado ou do titular de órgão diretamente subordinado ao Presidente da República. 
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§ 1° Para os contratos de qualquer valor, a competência de que trata o caput poderá 
ser delegada às seguintes autoridades, permitida a subdelegação na forma do § 2°: 

I - titulares de cargos de natureza especial; 

II - dirigentes máximos das unidades diretamente subordinadas aos Ministros de 
Estado; e 

Ill - dirigentes máximos das entidades vinculadas. 

§ 2° Para os contratos com valor inferior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), a 
competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos subsecretários de 
planejamento, orçamento e administração ou à autoridade equivalente, permitida a subdelegação 
nos termos do disposto no § 30 . 

§ 3° Para os contratos com valor igual ou inferior a R$ 1.000.000,00 (um milhão de 
reais), a competência de que trata o caput poderá ser delegada ou subdelegada aos 
coordenadores ou aos chefes das unidades administrativas dos órgãos ou das entidades, vedada 
a subdelegação." 

Essa autoridade assistida certificou sobre a natureza da atividade a ser contratada que 
constitui atividade de custeio, adotando as providências necessárias, o que poderá ser feito em 
qualquer fase do processo de contratação até antes da assinatura do contrato ou do termo aditivo 
de prorrogação, podendo ser concedida por despacho no próprio processo, por memorando ou 
ofício, por meio eletrónico com assinatura digital ou outro meio idóneo que registre a autorização 
expressa da autoridade competente. 

Conforme solicitado no parecer jurídico da AGU segue esta expressa declaração de 
que a eventual contratação se trata de atividade de custeio. E também certificado da inexistência 
de nenhuma limitação com base nos normativos vigentes. 

Recife, PE, 08 de maio de 2024. 

ANDRÉA GUIMARÃES 
Ordenadora de Desp 
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- do 509  BIS (Imperatriz-MA), o  Ten  Cel INF (0130880248) CARLO HENtIUETÇ  
LEITE DE SOUZA;  

- do 512  BIS (Altamira-PA), o  Ten  Cel INF (1126605441) FABRICIO C NO ROSA; 
- do 529  BIS (Marabá-PA), o  Ten  Cel INF (0858821036)  LUIS 	NS1QUE.----- 

CETRANGOLO DÓREA; 
• do 539 BIS (Itaituba-PA), o  Ten  Cel INF (0130288343) HUMBERTO 

RIBEIRO DE ALBUQUERQUE  JUNIOR;  
- do 549 BIS (Humalta-AM), o  Ten  Cel INF (0130540446) RONAY SOUZA 

DINIZ; 
- do Cmdo Fron SOLIMÕES /8° BIS (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel INF (0130279946) 

ADELINO  ANTONIO  DA SILVA RIBEIRO JÚNIOR; 
- do Cmdo Fron AMAPA / 342  BIS (Macapá-AP), o  Ten  Cal INF (0130298342)  

WILLIAM ANTONIO  MIRANDA SILVA; 
- do Cmdo Fron JURUÁ / 612  BIS (Cruzeiro do Sul-AC), o  Ten  Cel INF 

(0114831340) GUSTAVO MOREIRA MATHIAS; 
- do ando Fron JAURU / 662  131 Mtz  (Caceres-MT), o  Ten  Cel INF (0130281942)  

ALEX  JESUS SOARES; 
- do 172  B Fron (Corumbá-MS), o  Ten  Cel INF (0195450838) FABIANO DA SILVA 

CARVALHO; 
- do 19  BI Mec (Es) (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0195292032) IGOR DOS 

SANTOS LEITE; 
• do 22  BIL (São Vicente-SP), o  Ten  Cel INF (0130288640) LEANDRO CASTRO DE  

GOES  MARTINS; 
- do 49  BIL (Osasco-SP), o  Ten  Cel INF (0130296940) LEONARDO KUWABARA; 
- do 59  BIL (Lorena-SP), o  Ten  Cel INF (0130288442) JOÃO BOSCO REIS 

CESTARO; 
- do 69 BIL (Caçapava-SP), o  Ten  Cel INF (0196409239)  LUIS  FERNANDO 

HILGENBERG JÚNIOR; 
- do 79  BIB  (Santa Cruz do Sul-RS), o  Ten  Cel INF (1182856730) ORLANDO 

MATTOS SPARTA DE SOUZA; 
- do 102 811 Mth (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel 1NF (0114802945) EDUARDO 

AUGUSTO MONTELLA DE CARVALHO; 
- do 119  BI Mth (São João  del-Eel-MG), o  Ten  Cel INF (1127128542) GUSTAVO 

TIYODI NAKASHIMA; 
- do 129 BIL Mth (Belo Horizonte-MG), o  Ten  Cel INF (0114833940) MURILO 

ALBIERO; 
- do 139  BIB  (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel INF (0114805443) JOSÉ FERREIRA DE 

ARAUJO NETO; 
- do 152  Bi Mtz (João Pessoa-PB), o  Ten  Cel INF (0194419438) RAFAEL JOSÉ 

VIEIRA BARRETO; 
- do 169  BI Mtz (Natal-RN), o  Ten  Cel INF (0130535446) EULER DE PAULA 

GOMES; 
- do 189  BI Mtz (Sapucala do Sul-RS), o  Ten  Cel INF (0318015740) IVAN 

WERBERICH; 
- do 199  BC (Salvador-BA), o  Ten  Cel INF (0130286545) LEONARDO JOSÉ 

LINS; 
- do 239  BC (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel INF (0114811649) ALISSON ALENCAR  

DAVID;  
- do 239  Bi (Blumenau-SC), o  Ten  Cel INF (0925747248)  ANTONIO  FERNANDO 

ADORNO COSSA; 
- do 269 BI Pqdt (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel INF (0113416945) DOUGLAS DOS 

SANTOS LEITE; 
- do 279  Bi Pqdt (Rio de Janeiro-RA, o  Ten  Cel INF (0419836044) ODONIAS 

PERICLES ALVES; 
- do 282  BC (Aracaju-SE), o  Ten  Cel INF (0130292741) RICARDO PEREIRA 

BARRETO; 
- do 359  BI (Feira de Santana-BA), o  Ten  Cel INF (1010727848) CRISTIANO 

GARCIA GUEDES; 
- do 389  BI (Vila Velha-ES), o  Ten  Cel INF (0130284946) THIAGO GARCIA 

PEREIRA; 
- do 579  BI Mtz (Es) (Rio de Janeiro-Ri), o  Ten  Cel INF (0114817448) RAFAEL 

LANDSKRON BATISTA; 
- do 629 BI (Joinville-SC), o  Ten  Cel INF (0114791742) ANDRÉ LUIZ DO 

NASCIMENTO CABRAL; 
- do 639  Bi (Florlanópolls-SC), o  Ten  Cel INF (0318815743)  LUIS  HENRIQUE VIGHI 

TEIXEIRA; 
- do 712  B1 Mtz (Garanhuns-PE), o  Ten  Cel INF (0130568249)  WALKER  LOPES 

LIMA; 
• do 722  BI Caat (Petrolina-PE), o  Ten  Cel INF (0130540347) RODRIGO EUGENIO 

DE PAIVA; 
- do BPEB  (Brasilia-DF), o  Ten  Cel INF (0827506643) CARLOS AUGUSTO DA SILVA 

NÉTO; 
• do 29  BPE (Osasco-SP), o  Ten  Cel INF (0130537947) MARCELO AFONSO 

COSTA; 
- do 62  BPE (Salvador-BA), o  Ten  Cel INF (0196110639) RODRIGO CADILHE DE 

ALMEIDA CHIARATO; 
- do 79  BPE (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0130538648) VINICIUS VASCONCELOS 

DE OLIVEIRA; 
- do 89 BPE (São Paulo-SP), o  Ten  Cel INF (0114797145) MÁRIO IVO DE LIMA 

FORTE; 
- do 99  BPE (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel INF (0724902747) CLEBERSON 

ANDRÉ 0' AQUINO OLIVEIRA; 
• do 119  BPE (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel INF (0114829641) CASSIUS RICARDO 

SOUZA CAETANO; 
- do CIBld (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0114791049) ALEXANDRE 

CHECHELISKI; 
- do 19 RCC (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel CAV (0130569445) LUIZ GUSTAVO DE 

PAIVA LOPES; 
• do 39  RCC (Ponta Grossa-PR), o  Ten  Cel CAV (0130300841) RENATO GRILLO DE 

CARVALHO; 
- do 39  RC  Mec (Bagé-RS), o Ma) CAV (0318476249) CARLOS EURICO 

ALENCASTRO TEIXEIRA BRANDÃO; 
- do 69 RCB (Alegrete-RS), o Ma) CAV (0332016740) CARLOS ARTUR CESTARI 

CORRÊA DA CUNHA; 
- do 79  RC  Mec (Santana do Livramento-RS), o Maj CAV (0216474544) LUCIANO 

DA COSTA DUTRA; 
- do 109  RC  Mec (Bela Vista-MS), o  Ten  Cel CAV (0130911647) KLEBER YAAEZ 

DO NASCIMENTO; 
- do 119  RC Mac  (Ponta Porã-MS), o Ma) CAV (0196874937) ALEXANDRE LEPRI 

DE MEDEIROS; 
- do 129  RC  Mec (Jaguarão-RS), o Ma) CAV (0216485045) JOÃO MAURÍCIO 

PASSUELO ZANNETrE; 
- do 139  RC Mac  (Pirassunonga-SP), o  Ten  Cel CAV (0130283047) RODRIGO 

CARLOS DE MEDEIROS; 
- do 159  RC  Mec (Es) (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel CAV (0130285349) RAFAEL 

DE MATTOS FALCÃO; 
• do 162  RC  Mec  (Bayeux-PB), o  Ten  Cel CAV (0196388136)  DIEGO  PEREIRA 

PEDRA; 
- do 19 ECO  (Brasilia-DF), o  Ten  Cel CAV (0318535341) EDUARDO SCHLUP; 
- do 12  GAC SI (Marabá-PA), o  Ten  Cal  ART  (0130894041)  JOEL  HENRIQUE 

FONSECA DE AVILA; 
- do 29 GAC L (Itu-SP), o  Ten  Cel  ART  (0521545343) MARCEIUS ARMINDO 

RIBEIRO NOGUEIRA; 
- do 39 GAC AP (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130570948) FIÁVIO 

HENRIQUE DO NASCIMENTO; 
- do 52  GAC AP (Curitiba-PR), o  Ten  Cel  ART  (0130299449) CARLOS ROBERTO 

PAULONI; 

- do 69  B Intlg Mil (Campo Grande-MS), o Cel  ART  (0113986749) lU)S RICARDO 
AGUIAR; 

-do Nu 12  B Intig Mil (Porto Alegre-RS), o Cel C.AV (0111609749) LUIZ ADOLFO 
SODRÉ DE CASTRO JÚNIOR; 

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o Cel CAV (0195457338) GUSTAVO 
MONTEIRO MUNIZ COSTA; 

- do CPOR / RJ (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel COM (0114796147) MARCELINO 
HADDAD AQUINO CARNEIRO; 

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RA, o Cel INF (0113972046) ANGELO ANDRÉ DA 
SILVA; 

- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-R.0, o Cal INF (0317957546) FABIANO SIMON; 
- do CPAEx (Rio de Janeiro-RA, o  Ten  Cel INF (0195199633) GUSTAVO TORRES 

FERNANDES; 
- do AHEx (Rio de Janeiro-RA o Cel INF (0111543641)  DAVID  DA SILVA 

MEZAVILA; 
- do IPCFEx (Rio de Janeiro-R.1), o Cel  ART  (0111567244) RAFAEL SOARES 

PINHEIRO DA CUNHA; 
- do BCSv/ESA (Très Corações-MG), o  Ten  Cel INF (0419660741) ROGÉRIO 

PREVATO MOREIRA ORBE; 
- do AGE (Rio de Janeiro-Ri), o Cel  OEM Mao  Armt (0115394942) JUACY 

ADERALDO MENEZES; 
- do Pq R Mnt / 59  RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel QMB (0114833148) MARCELO 

VANNI; 
- do Pq R Mnt / 69  RM (Salvador-BA), o Cel QMB (0113981641)  ANTONIO  

DALMI BIÉ  JUNIOR;  
- do Pq R Mnt / 79  RM (Recife-PE), o  Ten  Cel  OEM Met  (0420069247) MARCEL 

PASSOS ZYLBERBERG; 
- do Pq R Mnt / 129 RM (Manaus-AM), o  Ten  Cel QMB (0419835848) KLE1DSON 

GOMES PANTALEÃO; 
- da CRO / 29  RM (São Paulo-SP), o  Ten  Cel  OEM  PC (0115422347) CLOVIS JESUS 

DE SOUZA; 
- da CRO / 59  RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel  OEM  PC (0114815046) JOSÉ  LUIS  

OLIVEIRA DE MAGALHÃES  JUNIOR;  
- da CRO / 8* RM (Belém-PA), o Cel  OEM  EL (0114575442) RENATO 

BAGATELL1; 
- do 29  CGEO  (Brasilia-DF), o Cel COM (0113995146) GLAUBER JUAREZ SASAKI 

ACÁCIO; 
• do 39  COED  (Olinda-PE), o  Ten  Cel  OEM Cart  (0115411746) RODRIGO 

WANDERLEY DE CERQUEIRA; 
- do 59  CORO (Rio de Janeiro-RA o Cel  OEM Cart  (0115392847) CARLOS 

ALBERTO PIRES DE CASTRO FILHO; 
- da B Adm Curado (Recife-PE), o Cel ENG (1010353041) FRANCISCO  JOSE  DE 

MOURA; 
- da B Adro Ap/39  RM (Porto Alegre-RS), o Cel INF (1126521044) RICARDO 

PRADO DO MONTE; 
- da B Adm Ap/59  RM (Curitiba-PR), o Cel INF (0113990543) AGNELO ALBERTO 

FERES MOREIRA; 
- da B Ap R Bauru )Bauru-SP), o  Ten  Cel INF (0113964043) EDUARDO 

MENDONÇA DUBUGRAS; 
- da B Ap R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o Cel INF (1182657237) ALTAIR 

DE ASSUMPÇÃO BARBOZA FILHO; 
- da B Adm / CComGEx (Brasília-DF), o Cel  ART  (0195934732)  DIEGO  SIMÕES 

DOS REIS DA COSTA; 
- da B Adm Bda lnf Pqdt (Rio de Janeiro-RA, o Cel INF (0203894647) ALBERTQ 

MAGALHÃES NASCIMENTO; 
- do CGEA  (Petropolis-RA o Cel INF (0111572145) FLORY FERNANDES FRANÇA  

JUNIOR;  
- da  Graf Ex (Brasilia-DF), o Cel INF (1127008546) CLAUBERT SANTOS DE 

REZENDE; 
• do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), a Cel MED (1138687049) 

CLAUDIA LIMA GUSMÃO CACHO; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), a Cel MED (0166418020) CARLA 

LOBO LOUREIRO, 
- do H Mil A RECIFE (Recife-PE), o Cel MED (0925856544) HAILTON  ANTONIO  

CASARA CAVALCANTE; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), o Cel MED (0434041141) RUY TERRA 

FILHO; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel MED (1028732541) PEDRO 

LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-R.1), a  Ten  Cel MED (0114769342) 

SIMONE ABREU; 
- do H Gu FLORIANÓPOLIS (Florianópolis-SC), o  Ten  Cel MED (0130591548) 

SAVIO REDER DE SOUZA; 
- do H Gu NATAL (Natal-RN), a  Ten  Cel MED (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES 

GURGEL; 
• do H Gu PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o Cel MED (0149248528) SÉRGIO 

RICARDO LOBO LOUREIRO; 
• do H Gu 5 G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel MED 

(0131308249) ORLANDO GONÇALVES DA FONSECA JÚNIOR; 
- do H Gu TABATINGA (Tabatinga-AM), o Cel INF (0203932041) ROBERVAL DE 

ALMEIDA; 
- do H Gu SANTIAGO (Santiago-RS), o  Ten  Cel  DENT  (0317614741) SERGIO 

EDUARDO MESQUITA ZANINI; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-R.1), o Cel MED (0318593845) SÉRGIO  LUIS  

HAMMES; 
• da Pclin MR1 (Rio de Janeiro-R.1), a  Ten  Cel MED (0130959943) ANA PAULA 

VILA NOVA CÂMARA SALIM  SAKES;  
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RA, o Cel  FARM  (0113884043)  ANDERSON  

BERENGUER; 
- do CIB (Butiá-RS), o Cel INF (1275448338) ANSELMO CARDOZO NUNES; 
- do CIMNC (Recife-PE), o Cel  ART  (1182706737) RODRIGO DE ARAÚJO LIRA 

NASCIMENTO; e 
- da Coud Rincão (São Borja-RS), o  Ten  Cel CAV (0113995849) JEFERSON COSTA 

GOMES  JUNIOR, 

Gen Ex  TOMÁS MIGUEL MINÉ RIBEIRO PAIVA 

PORTARIA • C  EX Ng  743, DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  art.  
20, inciso VI, alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo 
Decreto no 5.751, de 12 de abril de 2006, e o  art.  99, inciso II, alínea "a", do Regulamento 
de Movimentação para Oficiais e Praças do Exército, aprovado pelo Decreto n9  2,040, de 
21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n2 8.514, de 3 de setembro de 2015, e 
considerando o disposto no  art.  42  da Lei Complementar n9  97, de 9 de junho de 1999, 
com redação dada pela Lei Complementar n2 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR, por necessidade do serviço,  ex officio,  para o desempenho dos 
cargos de Comandante, Chefe ou Diretor das Organizações Militares abaixo relacionadas, 
os seguintes oficlais: 

- do 179  BIS (Tefé-AM), o  Ten  Cel INF (0623145745) BRUNO RODRIGO DE 
SOUZA ROSA;  
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- do 69  GAC (Rio Grande-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130535941) RODRIGO SOUZA 
LOPES DE ABREU; 

- do 79  GAC (Olinda-PE), o  Ten  Cel  ART  (0130887649) EDWARDO COELHO DE 
OLIVEIRA; 

- do 99  GAC (Nioaque-MS), o  Ten  Cel  ART  (0130572340) ALEXANDRE BATISTA 
LEITE JÚNIOR; 

- do 109  GAC SI (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel  ART  (0204068944) GUILHERME TASSO 
DANTAS SANFELICE; 

- do 142  GAC (Pouso Alegre-MG), o  Ten  Cel  ART  (0130568447) CARLOS 
EDUARDO TAVARES DE LIMA; 

- do 159  GAC AP (Lapa-PR), o  Ten  Gel  ART  (0130572845) EDUARDO LUIZ 
BIAVASCHI; 

- do 189  GAO  (Rondonópolls-MT), o  Ten  Cel  ART  (0130568744) DE1VID NETO DE 
OLIVEIRA; 

- do 199  GAC (Santiago-RS), o Ma)  ART  (1139392847) DIOGO BROETTO 
A LV ES; 

- do 219  GAC  (Niteroi-R.1), o  Ten  Cel  ART  (0130887243) CESAR BONFIM MENINE 
CAMELO PRODOSCIMO; 

- do 259  GAC (Bagé-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130914245) MARCELO DA SILVA 
MÜLLER; 

- do 279  GAC (ljui-RS), o Ma)  ART  (0216470443) DOUGLAS  LUIS  DA SILVA; 
- do 289  GAC (Criciúma-SC), o  Ten  Cel  ART  (0130537848) LUCIANO AMÉRICO 

FONSECA DE SOUZA; 
- do Cl  Art  Moi Fgt (Formosa-GO), o  Ten  Cel  ART  (0130914948) ALEXANDRE 

BORGES  VILLA  TREINTA; 
- do C  Log  Moi Fgt (Formosa-GO), o Cel SV INT (0113963847) DIONISIO 

CARVALHO MOREIRA; 
- do 169  GMF (Formosa-GO), o  Ten  Cel  ART  (1010729141) FRANCISCO 

EDUARDO FERNANDES HENN; 
- do 19  GAAAe (Rio de Janeiro-RA, o Ma)  ART  (0112337548) CARLOS EDUARDO 

DOS SANTOS COSTA; 
- do 39  GAAAe (Caxias do Sul-RS), o  Ten  Cel  ART  (0130571045)  GEORGE  KOPPE 

EIR12; 
- do 129  GAAAe SI (Manaus-AM), o Ma)  ART  (0216458448) IRAMAR LUBIANA  

JUNIOR;  
- do 29  BEC  (Teresina-PI), o  Ten  Cel ENG (0114812043) CARLOS ALBERTO 

GALVÃO MAGALHÃES; 
- do 52  BEC (Porto Velho-RO), o  Ten  Cal ENG (0130548340) JONAS SANTOS 

SILVA JÚNIOR; 
- do 6,  BEC (Boa Vista-RR), o  Ten  Cel ENG (0623562949) CADSON DE SOUZA 

BARBOZA; 
- do 7,  BEC (Rio Branco-AC), o  Ten  Cel ENG (1010954145) ABELARDO SILVA DE 

FARIA FILHO; 
- do 82  BEC (Santarém-PA), o Ma) ENG (0216471847) FRANCISCO MACHADO 

PARENTE NETO; 
- do 92  BEC (Cuiabá-MT), o Ma) ENG (0216458943) JOÃO PAULO CARVALHO DE 

ALENCAR; 
- do 39  BE Crnb (Cachoeira do Sul-RS), o  Ten  Cel ENG (0111655247) GUSTAVO 

HUMBERTO DOS SANTOS COSTA; 
- do 52  BE Cmb Bld (Porto União-SC), o Ma) ENG (0216455949)  DIEGO  DA SILVA 

AGOSTINI; 
- do 19  B  FL,  (Lages-SC), o  Ten  Cel ENG (0130913643)  HUDSON  MACHADO 

MOREIRA; 
- do 211  Cie E Cnst (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel ENG (0114815244) 

JOSINALDO LOPES DE MENESES; 
- do  lo  B Com (Santo Ângelo-RS), o  Ten  Cel COM (0130538242) PLÁCIDO 

GARCIA TRAVASSOS DOS SANTOS; 
- do 69  B Com (Bento Gonçalves-RS(, o  Ten  Cel COM (0858845530) RODRIGO  

LUIS  ROSA DA SILVA; 
do Nu 59  B Com (Curitiba-PR), o  Ten  Cel COM (0130539943) JAIRO DINIZ 

GUERRA; 
- da EsCom  (Brasilia-OF),  o  Ten  Cel COM (0114793748) FÁBIO DOS ANJOS DE 

SANTANA; 
- do 19  BGE (Brasllia-DF), o  Ten  Cel COM (0130915549) FABRICIO AVILA 

GUIMARÃES; 
- do 49  CTA (Manaus-AM), o  Ten  Cel COM (0196108435) SERGIO RICARDO 

MARTINS ROSA; 
- do 69  CTA (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel QEM Compt (0111576740) MARLOS 

DE MENDONÇA CORREA; 
- do 79  CTA (Brasília-DF), o  Ten  Cel COM (0114800949)  ANDERSON  LELLIS ALVES 

MOURA; 
- do 119  CT  (Curitiba-PR), o Cel QEM Mec Auto (0112600846) TRAJANO 

ALENCAR DE ARAUJO COSTA; 
- do 219  CT  (Belo Horizonte-MG), o  Ten  Cel COM (0130541642) BRUNO 

FERNANDES DE MAGALHÃES; 
- do 519  CT  (Salvador-BA), o Cel QEM Elt (0204714448) HUMBERTO CARDOSO 

DA COSTA; 
- do 99  B Mnt (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel QMB (0130541147) RODRIGO 

ALVES DE MACEDO; 
- do BCMS (Rio de Janeiro-R.1), o  Ten  Cel QMB (0195984232) JONATHAS DA 

COSTA JARDIM; 
- do B Mnt  Sup  AAAe (Osasco-SP), o Ma)  ART  (1126992849) RODRIGO 

LEONARDO DE SENA; 
- do 22  CGCEEx (São Paulo-SP), o  Ten  Cel SV INT (0925744542)  ANDERSON  

BARBOSA OZUNA; 
- do 49  CGCFEx (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel SV INT (0130547342) ULISSES DA 

SILVA BARAIDO; 
- do 62  CGCFEx (Salvador-BA), o Cel SV INT (0111576948) MAURO PEREIRA DE 

MATTOS; 
• do 99  CGCFEx (Campo Grande-MS), o Cel SV INT (0204729347)  ANDERSON  

CLEYTON DA SILVA; ' 
- do 109  CGCFEx (Fortaleza-CE), o  Ten  Cel SV INT (0114815640) LEONARDO DE 

CARVALHO PIRES; 
- do 189  B Trnp (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel SV INT (0114797947) ROBSON  

JOSE  OLIVEIRA; 
• do 59  B  Sup  (Curitiba-PR), o  Ten  C,e1 SV INT (0130912348) S1NDERLEY JÚNIOR 

FERREIRA DA PAZ; 
- do 129  B  Sup  (Manaus-AM), o Ma) SV INT (0216465948) ANDRÉ  LUIS  GOUVEIA 

NEVES; 
- do 12  D  Sup  (Rio de Janeiro-RA o  Ten  Cel SV INT (0130575046) DIRCEU 

GOMES DE OLIVEIRA; 
- do 49 D  Sup  (Juiz de Fora-MG), o  Ten  Cel SV INT (0130889546) ALEXSANDRO 

ARRUDA DA ROCHA; 
- do DSSM (Santa Maria-RS), o Ma) SV INT (0216479147) VANDERLE1  JOSE  

BORTOLI; 
• do 29  B  Log  51 (São Gabriel da Cachoeira-AM), o Ma) INF (0216455444) 

CLODOALDO PIRES FILHO; 
- do 49  B  Log  (Santa Maria-RS), o  Ten  Cel INF (0130542343) JONAS MOLZ; 
- do 80 B  Log  (Porto Alegre-RS), o Ma) CAV (0333345643) MIGUEL MEDEIROS 

VIANNA; 
- do 142  B  Log  (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0318549748) HUMBERTO ANDRE 

PRAZERES GUAITA; 
- do 209  B  Log  Pqdt (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0130296544) 

VANDERSON MOTA DE ALMEIDA; 
- do 229  8  Log  I (Barueri-SP), o  Ten  Cel CAV (1010936548) JOÃO PAULO DA 

SILVA NUNES; 
- do 282  B  Log  (Dourados-MS), o  Ten  Cel INF (0130300247)  JOSE  MAURO DE 

MOURA ALVES  JUNIOR;  

<20 
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- do IDQBRN (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel QEM Qmc (0115405847)  
LEONARD  BARBOZA RODRIGUES; 

- do CA-Leste (Rio de Janeiro-RJ), o Ma) INF (0216484840) JAIRO I 
FREMDLING FARIAS JÚNIOR; 

- do 19  BF  Esp (Goiânia-G0), o  Ten  Cel CAV (0925798340) MARCELO DIAS 
MONTEIRO; 

• do 19  B  Op  Psc (Goiânia-G0), o  Ten  Cel INF (0114804842) GUILHERME 
MARQUES ALMEIDA; 

- da 3* Cia F Esp (Manaus-AM), o  Ten  Cel INF (0114795248) HÉLIO FERREIRA 
LIMA; 

- do 39  B As  Ex  (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel CAV (0130538846) ALEXANDRE 
MARTINS BORGES CAMPOS; 

- do 19  Btl DQBRN (Rio de Janeiro-R.0, o  Ten  Cel  ART  (0114578743) ANDRE LUIZ 
BIFANO DA SILVA; 

• do 69  B Intlg Mil (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel INF (1127283842) ANDRE  
LUIS  DA COSTA BRANDÃO; 

- do Nu 19 B intlg Mil (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel CAV (0333198448)  ISAAC  
PEREIRA  JUNIOR;  

- do CPOR / PA (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel INF (0309873941) VLADSON 
BANCKE DA SILVA; 

• do CPOR / R1 (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0114831746) (CARO PEREIRA 
MACHADO; 

- do CEADEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  ART  (0130915044) CHRISTIANO 
MARINS ANSELMO PINHEIRO; 

- do C  Id Ex  (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel COM (0114834948) RODRIGO DO 
VALLE MACEDO; 

- do CPAEx (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel INF (0130570740) EKTOR SIMON 
MONTEIRO INDA; 

- do AHEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel  ART  (0130283849) ARTUR MAGNO DE 
CASTRO RANGEL; 

- do IPCFEx (Rio de Janeiro-RJ), o  Ten  Cel INF (0522153147) HÉLIO GONÇALVES 
CHAGAS DE MACEDO; 

- do BCSv/ESA (Três Corações-MG), o  Ten  Cel INF (0130541048) PEDRO 
SANTORO COSTA DA SILVA; 

- do AGR (Rio de Janeiro-RA o Cel QEM Mec Armt (0115393944) CARLOS 
FREDERICO DE MATOS CHAGAS; 

- do Pq R Mnt / 5# RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel QMB (0130880040) CARLOS 
ADRIANO ALVES DE TOLEDO; 

- do Pq R Mnt / 61  RM (Salvador-BA), o  Ten  Cel QMB (0130565443) NEWMAR 
SCHMITT; 

- do Pq R Mnt / 	RM (Recife-PE), o  Ten  Cel QMB (0130542749) PAULO 
HENRIQUE PUEHRINGER; 

- do Pq R Mnt / 12# RM (Manaus-AM), o Ma) QMB (0216454348) ÁTILA ALVES 
DE SOUZA; 

- da CRO / 2# RM (São Paulo-SP), o  Ten  Cel QEM FC (0115422149) EMANUEL 
OLIVEIRA SILVA; 

- da CRO / 5# RM (Curitiba-PR), o  Ten  Cel QEM PC (0115424244) MÁRCIO 
LEANDRO BURIGO; 

- da CRO / 8# RM (Belém-PA), o  Ten  Cel QEM EL (0115406241) CHARLES 
WLADIMIR DE ALMEIDA OLIVEIRA; 

- do 29  CGEO (Brasília-DF), o  Ten  Cel QEM  Cart  (0115407140) RICARDO DA 
SILVA VIEIRA; 

- do 39  CGEO (Olinda-PE), o  Ten  Cel QEM  Cart  (1275403135) CARLOS YOSHIO 
MO RITA; 

- do 59  CGEO (Rio de Janeiro-R.0, o  Ten  Cel QEM  Cart  (0195916739) ALEXANDRE 
DANTAS SOARES COUTINHO; 

- da B Adm Curado (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0130540149) MARIO GUSTAVO 
KNAUF; 

- da B Adm Ap/3# RM (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel INF (0130912942) EDER  JOSE  
CADORIN; 

• da B Adm Ap/5# RM (Curitiba-PR), o Cel CAV (0204739148) RENATO CUNHA 
MELLO; 

- da B Ap R Bauru (Bauru-SP), o  Ten  Cel INF (0195457239) ALESSANDER 
ANASTACIO FLEXA; 

- da B Ap R Ribeirão Preto (Ribeirão Preto-SP), o  Ten  Cel INF (0194795035) 
FABRICIO PIRES CONSTANTINO DA SILVA; 

• da B Adm / CComGEx (Brasllia-DF), o Cel COM (0113984843) FLÁVIO OLIVEIRA 
DA SILVA NETTO; 

- da B Adm Bda inf Pqdt (Rio de Janeiro-R.1), o  Ten  Cel INF (0196615538) 

BELMIRO  ANTONIO  DE SOUZA NETO; 
- do CGEA  (Petropolis-R.1), o Cel INF (0111548442) REGINALD° ROSA DOS 

SANTOS; 
- da  Graf Ex  (Brasília-DF), o  Ten  Cel INF (0113968945) PEDRO EDGAR DOS 

SANTOS; 
- do H Mil A CAMPO GRANDE (Campo Grande-MS), o  Ten  Cel MED 

(0115340531) PAULO CESAR DOS SANTOS FARIA; 
- do H Mil A PORTO ALEGRE (Porto Alegre-RS), o  Ten  Cel MED (1028732541) 

PEDRO LEOPOLDO ROUQUAYROL; 
- do H MII A RECIFE (Reelfe-PE), a  Ten  Cel MED (0114763048) ANDRÉA 

GUIMARÃES GURGEL; 
- do H Ge CURITIBA (Curitiba-PR), a  Ten  Cel MED (0114769342) SIMONE 

ABREU; 
- do H Ge FORTALEZA (Fortaleza-CE), a  Ten  Cel MED (1010284147) ANA  

ELIZABETH  CAVALCANTI JORGE DE PAIVA; 
- do H Ge RIO DE JANEIRO (Rio de Janeiro-R1), o  Ten  Cel MED (0130591548) 

SAVIO REDER DE SOUZA; 
- do H Gu FLORIANÕPOLIS (Florianópolis-SC), a  Ten  Cel MED (0130959943) ANA 

PAULA VILA NOVA CÂMARA SALIM SAKER; 
- do H Ga NATAL (Natal-RN), a Cel OCO Enf (0623590544) JOSIANY BEZERRA 

DANTAS; 
• do H Ga PORTO VELHO (Porto Velho-RO), o  Ten  Cel  FARM  (0195571831) 

CARLOS CHERME DA SILVA NOGUEIRA; 
- do H Ou S G CACHOEIRA (São Gabriel da Cachoeira-AM), o  Ten  Cel  FARM  

(0827810946) MARCELO DOS SANTOS STORCH; 
- do H Ou TABATINGA (Tabatinga-AM), o  Ten  Cel  FARM  (0131590648) RONALDO 

ROCHA DOS SANTOS; 
- do H Ga SANTIAGO (Santiago-RS), o  Ten  Cel OCO Enf (0115120446) ADEMIR  

JONES  ANTUNES DORNELES; 
- da Pclin MPV (Rio de Janeiro-RA a  Ten  Cel MED (0130958242) ANA PAULA 

CARVALHO REIS; 
- da Pclin MR.1 (Rio de Janeiro-R1), a  Ten  Cel MED (0130456247) ANA ANGÉLICA 

DE FREITAS ALVES; 
- do LQFEx (Rio de Janeiro-RA a Cel  FARM  (0115371346) CRISTIANE CAMPOS 

DA SILVA; 
- do C1B (Butiá-RS), o  Ten  Cel CAV (0317745446) CARLOS EDUARDO GONÇALVES 

RAMOS; 
- do CIMNC (Recife-PE), o  Ten  Cel INF (0420097644) DEACIR ALVES DE ALMEIDA  

JUNIOR;  e 
- da Coud Rincão (São Borja-RS), o  Ten  Cel CAV (0858982135) LEANDRO 

SICORRA W1LEMBERG. 

Gen Ex  TOMÁS MIGUEL MINE RIBEIRO PAIVA 

Documento assinado digitalmente confoone  MP  ne 2.200-2 de 24/08/2001, 1%p  
One 	a Infraestrutura de Chaves Públicas lbasileIra 	asil. 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXERCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco/1817) 

Quartel em Recife-PE, 26 de janeiro de 2024 
(sexta-feira) 

BOLETIM ESPECIAL NI' 1/204  

Para conhecimento deste aquartelamento e devida execução, publico o seguinte: 

1" Parte 
SERVIÇOS DIÁRIOS 

Sem Alteração. 

2' Parte 
INSTRUÇÃO 

Sem Alteração. 

3" Parte 
ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

1. ASSUNTOS GERAIS 

ALTERAÇÕES DE OFICIAIS 

a. Nomeação - Transcrição 

"PORTARIA - C  Ex  n° 743. DE 7 DE JUNHO DE 2023 

O COMANDANTE DO EXÉRCITO, no uso das atribuições que lhe conferem o  Art.  20, inciso VI, 
alínea "g", da Estrutura Regimental do Comando do Exército, aprovada pelo decreto n° 5.751, de 12 de 
abril de 2006, e o  Art.  9°, inciso II, alínea "a", do Regulamento de Movimentações para Oficiais e Praças 
do Exército, aprovado pelo Decreto n° 2.040, de 21 de outubro de 1996, alterado pelo Decreto n° 8.514, 
de 3 de setembro de 2015, e considerado o disposto no  Art.  4°, da Lei Complementar n° 97, de 9 de 
junho de 1999, com redação dada pela Lei Complementar n° 136, de 25 de agosto de 2010, resolve: 

NOMEAR: 

por necessidade do serviço,  ex  °Al°, para o desempenho de Diretora do Hospital Militar de Área de 
Recife, a seguinte oficial: 

-  Ten  Cel Med (0114763048) ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 
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Ten  Cel ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

Em consequência, os interessados tornem conhecimento e providências. 

b. Passagem de Direção 

Em virtude do publicado no item anterior, assume, nesta data, o cargo de Diretora e Ordenadora de 
Despesas do Hospital Militar de Área de Recife.  

Ten  Ce] ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

Em consequência. a Secretaria faça constar no Registro Histórico da  OM  e os interessados tomem 
conhecimento e providências. 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

DECLARAÇÃO DE BENS E RENDA 

Apresentação 

a. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
Instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorização 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobre a Renda das 
Pessoas Físicas por nomeação da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada consistente e compatível com a situação da militar.  

Ten  Ce! ANDRÉA GUIMARÃES GURGEL 

b. Em cumprimento ao previsto na Portaria - C  Ex  n° 1.692, de 22 de fevereiro de 2022, que aprova as 
instruções Gerais para a Apresentação de Declaração de Bens e Rendas, por Agente Público, no âmbito 
do Comando do Exército - EB10-IG-08.003, 2" Edição, 2022, apresentou o Formulário de Autorizaçào 
de Acesso aos Dados de Bens e Rendas das Declarações de Ajuste Anual do Imposto sobra a Renda das 
Pessoas Físicas por exoneração da função de Ordenador de Despesas desta OMS, sendo a mesma 
considerada consistente e compatível com a situação do militar. 

Gel CARLOS FREDERICO DE AZEVEDO PIRES 

Em consequência, os interessados tomem conhecimento e providências. 

4 Parte 
JUSTIÇA E DISCIPLINA 

1. JUSTIÇA 

Sem Alteração. 



(Nola n" I 08-SPP/SDiv Pes/HMAR. de 20 de  dezembro  de 2023) 

NLTERAÇÃO DE SERVIDOR CIVIL 

Aposentadoria Voluntária - Requerimento - Averbação 

A servidora civil infranominada. matrícula SIAPE n" 1110256, ocupante do cargo de Enfermeiro - 	, 
0904, Classe S. Padrão Ill. integrante desta OMS. deu entrada na Seção de Pessoal Civil. com  1 111110 

requerimento, datado de 18 de dezembro de 2023. no qual requer a concessão de aposentadoria 
voluntária. 

Svd Civ IUMI TANI 

Em consequència: 
- o Setor de Pessoal Civil providencie a confecção do referido processo; e 
- a SDiv Enf, o SPP e os interessados, tomem conhecimento e providencias. 

(Nota N" 606-SPC/SDiv Pes/HMAR, de 21 de dezembro de 2023) 

2. ASSUNTOS ADMINISTRATIVOS 

a. DESIGNAÇÃO 

1) COMISSÀO DE LICITAÇÃO (MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO) 

O Ordenador de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  81% da Lei a 
14.133. de I' ABR 21. resolve designar os militares relacionados abaixo. para compor a Comissão de 
Licitação do  WAR,  na função de Membro da Equipe de Apoio, no período de I" de JANEIRO a 31 de 
DEZEMBRO de 2024:  

Ten  Cel FREDERICO GUSTAVO DA LUZ RIBEIRO 
Maj ALAÍDE MARTINS SOUZA DE FREITAS 
Maj PATRÍCIA NORONHA ZANARDI 
Maj PATRICIA PIRES MALAQUIAS 
Maj RAIMUNDO CARLOS SILVA SOUSA  
Mai  ADYB DA COSTA SOARES 
NALkj  ANDREA  WANDERLEY INTERAMINENSE 
Maí IGOR BATISTA CAMARGO 
Maj PAULO HENRIQUE COSTA RIETRA 
Mal CARLOS HENRIQUE SILVA CUNHA  
Cap  ANA PAULA DE SOUTO TOZI  
Cup  PAU  LA  EA131ANA SOBRAL DA SILVA  
(up  PAULO RICARDO  PRATES  PORTO  JUNIOR 
Cap  ADRIANA XAVIER DE OLIVEIRA  
Cap  EMANUEL PEIXOTO VICENTE  
Cap  JAYSE DE CAMPOS GALVÃO  
Cap  RICARDO RAMOS DE OLIVEIRA  
Cap  N'ITZHAK. MACHADO COSTA FERREIRA  
Cap  EMANUELLA GALVÃO DE SALES E SILVA 
I"  Ten  GEISYANNE KARLLA VILELA GALINDO 
1"  Ten  Med JENNA KADJA NEVES VALENTE 

(('ontinuação do 131 Nr 243. de 28 12/ 2023. do(a) HMAR) Pag n" 3732 I 
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I"  Ten  LUCIANO CRUZ DE BARROS CALDAS 
1"  Ten VICTOR  VILLAÇA CARDOSO DE MELLO 
I"  Ten ANDERSON  DE LIMA SALES 
1"  Ten  DANIEL PEREIRA REIS 
I"  Ten CAROLINA  GUIMARÃES TEIXEIRA DE ANDRADE LIMA 
1"  Ten  CELINA MARIA VEIGA DE SOUZA LEÃO 
I"  Ten  MAYCON ROCHA TERZELLA 
1°  Fen  RITA DE  CASSIA  DA SILVA COSTA 
"  Ten  MARIA RAPHAELA ARAÚJO DE CASTRO MARINHO  

en  VALERIUM THIJAN NOBRE DE ALMEIDA E CASTRO  
"Ten  RODRIGO MARINHO FALCÃO BATISTA  
"'ten  RAFAELLA FARIAS DA NOBREGA  
'en  I \IMANUEL BRITO CARVALHO DE SÁ 
" íii RODOLF0  JOSE  DE ALBUQUERQUE SANTIAGO 

;a MANOEL A MOURA DE BORTOLI 
'  !en GABRIELLE  FERREIRA DE MOURA 
"  Ten  ABILIO  AUGUST()  P1MENTEL CRUZ 

1"  Ten  NATÁLIA MARIA DE BRITO VIEIRA GALDINO 
1"  Ten  YANA KARLA VASCONCELOS GOMES DA SILVA 
1"  Ten  MOACIR MATOS SERPA 
1"  Ten  BRENA MARIANA DE MELO MUNIZ 
I"  Ten  MARCELA DE ARAÚJO  REGIS  
1"  Ten  SLEYDE ELZA SILVA DE ARAÚJO TORRES 
I"  Ten  RENATA DANIELE AMARAL DE MEDEIROS FEITOSA 
1"  Ten LUIS  HENRIQUE SARMENTO TENÚRIO 
1" Ten WI  ARABUTAN APOLONIO DA SILVA 
2" Ten  LARISSA KISCHENAH MAGALHÃES BEZERRA 
2"  Ten  PRISCILLA PEDROSA BRIANO 
2"  Ten  ALBERTO LEONEL DE FIGUEIREDO JÚNIOR 
1" Ten  MARCELINO ALBERTO DINIZ 
2" Ten  THIAGO MACHADO DE ALMEIDA 
2"  Ten  ANELLYSE FERREIRA CARACIOLO 
2'  Ten  H ENRIQUE AGUIAR DE LIMA 
2"  Ten  ANA VITÓRIA ARAÚJO LIMA 
2"  Ten .THOS  LEANDRO LOPES DA SILVA 
1"  Sgt  BRUNO DE SOUSA DUARTE  

Sgt JOSE  DE ARIMATEIA GUEDES DE SENA FILHO 
3"  Sgt  DEIVISON BERNARDO DE LIMA 
3"  Sgt  GERALDO TORRES GALINDO NETO 
3"  Sgt  ANA LÚCIA LUCAS DA SILVA NOVAIS 
3"  Sgt  VAGO ROSENDO DA SILVA 
3"  Sgt  PAULO ANDRE LOURENÇO DA HORA 
2"  Sgt  R/1 VALTER MARTINS RODRIGUES 

Em consequência. a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 609-SALC/ODÍHMAR,  dc  27 de dezembro de 2023) 

2) Pregoeiros do HMAR 

0 Ordenadur de Despesas do HMAR. no uso de suas atribuições legais e nos termos do  Art.  80, da Lei 
n" 14.1;3. de I ABR 21. resolve designar os militares relacionados abaixo, para compor a Comissào de  
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11..ieitação do HMAR, n;.1 funçào de Pregoeiro, no período de I" de JANEIRO a 31 DEZEMBRO 
2024: 	 Ii 

Cc! TSAR AUGUST()  BARROS DE SOUZA 
.0 'LIANA  EAR  IA‘; (01:1,110 CÂMARA FERREIRA  

Ten  TOM .\NTONIO FERNANDES RIBEIRO 

JOSILENE FERREIRA COUTINHO DO NASCIMENTO 
2''  fen  JOSIMAR BARROS GUIMARÃES 
2"  Ten GEORGE  DOS SANTOS COSTA 
2" Ten  HERON SILVA OLIVEIRA 
1"  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 
3" Sgt  LUIZ FELIPE CONSTAKA DE SOUZA 
3"  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 
3"  Sgt  VERÔNICA DA SILVA 

Em consequência, a SALC e demais interessados tomem conhecimento e providências. 

(Nota n" 609-SALC/OD/HMAR, de 27 de novembro de 2023) 

b. DESPACHO DECISÓRIO 

Publicação 

PR( )(..ISSO Nr 64583.020636 2023-41, de 23 de novembro de 2093. 

Licenciamento a Pedido. 

Requerimento datado de 23 de novembro de 2023, pertencente à 2"  Ten  THATIANY OLIVEIRA  DI'  

BRITO PASSOS MAIA. por meio do qual solicita a esta Direção seu Licenciamento — A PEDIV)( 

citando como amparo legal o  Art.  179. e inciso 1, do  Art.  1R , das Normas Técnicas para a Prestação 

Ser iço Militar Temporário (EB30-N-30.009), 	Edição 2022, aprovadas pela Portaria DGP/C'  Ex ii  

407. de 25 de julho de 2022. 

O licenciamento do ser v iço ativo das Forças Armadas. decorre do inciso I, do  Art  121, da Lei n'' 

6.880/80. de 9 DEZ 1980 (Estatuto dos Militares);  Art.  179, e inciso 1, do  Art.  181, das Normas Técnicas 

para a Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 2" Edição, 2022. aprovadas pela 

Portaria DGP/C  Ex  n°407. de 25 de julho de 2022. 

A militar requerente foi incorporada às fileiras do Exército Brasileiro e incluída no estado efeth o do 

lospitul 	iLar de  Area  de Recife. a contar de I" de março de 2023, para fins de realização do Esteio 

de Adaptação e Serviço (EAS•2023)  pant  o período de 1' de março de 2023 a 29 de fevereiro de 2024, 

de acordo com as Normas Técnicas para Prestação do Serviço Militar Temporário (EB30-N-30.009). 

aprovadas pela Portaria - DGP C  Ex  n" 407, de 25 de julho de 2022. combinado com o ato de 

convocação para o sen,  iço ativo do Exército, publicado no Aviso de Distribuição para Comissão de 

Seleção Complementar  (CSC)  n" 25 - 2022.2 - Serviço Militar Voluntário - 5'' Chamada, de 28 de 

cif() de 2023. da 7" Regiào Militar. 

O licenciamento de militar temporário — A PEDIDO - do Exército Brasileiro estabelecido na legislacão 
em vigor, está condicionado ao cumprimento, após prestação de serviço ativo durante 6 (seis) meses. em 
que a interessada se comprometeu. de acordo com a alínea "a-  do §1" do  Art.  121, da Lei 6.880 No:  

inciso • I, do  Art.  181. das Ndmas Técnicas para a Prestação do Serviço Militar Temporario 

(EB30-N-30.009). 2" Edição 2022. aprovadas pela Portaria DGP C•  Ex  n" 407, de 25 de julho de 2022. ou 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) no 90007/2024 
(NUP: 64583.001437/2024-15) 

JUSTIFICATIVA VEDAÇÃO DE CONSÓRCIO 

Trata-se de justificativa referente à vedação à participação de consórcios no Pregão SRP no 

90007/2024 - HMAR. 

O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública, o que evidentemente não significa autorização para 

decisões arbitrárias ou imotivadas; por este motivo, o Pregoeiro e Equipe de Apoio do Hospital 

Militar de Área de Recife, no uso das atribuições legais, torna Público: 

A vedação à participação de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de 

consórcio se justifica na medida em que nas aquisições de bens comuns, perfeitamente pertinente e 

compatível para empresas atuantes do ramo licitado, é bastante comum a participação de empresas 

de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à 

qualificação técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos 

dessa natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência 

de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 

consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de 

relevante vulto, em que empresas, isoladamente, não teriam condições descumprir os requisitos de 

habilitação do edital. 

Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 

da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 

justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 14.133/2021, que em seu 

artigo 15 que atribui à Administração prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 

promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 

consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 

princípios da competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a nossa decisão com 

relação à vedação à participação de consórcios para o caso concreto em análise, visa exatamente 

afastar a restrição à competição, na medida em que a reunião de empresas que, individualmente, 

poderiam fornecer os bens, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar 

a formação de conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações. 

cife, PE, 08 de maio de 2024. 

AN RÉA GUIMARÃES G 
O denadora de Despesas do,1 



«\' 

H.  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

Processo Administrativo N° 64583.001437/2024-15 

DESIGNAÇÃO DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Designo para exercer as atribuições de Pregoeiro, compreendendo a condução do procedimento 
licitatório, coordenação dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento da documentação, negociação dos 
preços, análise dos recursos administrativos, fase de lances, aceitação, habilitação e adjudicação, quando for o 
caso, relativo ao Pregão Eletrônico N° 90007/2024 — Objeto: Contratação de serviços continuados de empresa 
especializada em coleta de água para análise e emissão de laudos físico- químico, bacteriológico e de 
endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição 
(torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, 
visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, 
Decreto n° 10.024/2019, a:  

SGT  VERÔNICA DA SILVA 

Designo, ainda, os militares abaixo relacionados, de acordo com a Lei n° 14.133/2021, Decreto n° 
10.024/2019, Portaria n° 064 — SEF, de 3 NOV 05, considerando o compartilhamento de responsabilidades, pois 
subsiste o dever de dar conhecimento ao Ordenador de Despesas, quando tomar conhecimento de 
irregularidades praticadas, respondendo pela omissão eventualmente constatada: 

Cel/R1 ROMILDO DE CARVALHO MOREIRA 

2°  Ten  ANA VITORIA ARAUJO LIMA 

10  Sgt  WASHINGTON SILVINO ALVES DA SILVA 

30  Sgt MICHELLE  CORREIA DOS SANTOS 

Os militares supramencionados serão responsáveis pelas atribuições abaixo: 

a. formalização dos atos processuais e assessoramento nas sessões do certame; 

b. redação de atas, pareceres, relatórios e juntada dos documentos necessários à composição do 
processo; 

c. prestar assistência ao pregoeiro; 

d. dar suporte às atividades; 

e. realização de diligências, quando for o caso; 



2( 
f. posicionamento técnico por ocasião da fase de análise e aceitação das propostas; e 

g. análise das amostras, quando for o caso, e levando em consideração o termo de referência, 
proposta da empresa e descrição no sistema ComprasNet, justificando e demonstrando os motivos de possíveis 
recusas de propostas comerciais, e considerando a ordem de classificação dos vencedores, evidenciando no 
parecer técnico o CNPJ e/ou Razão Social da empresa. 

Recife-PE, 08 de maio de 2024. 

_(--, .------- ___ 

\. 

 DR  A GUIMARÃES GUR 
O denadora de Despesas-do HM 
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PREGÃO 

ELETRÔNICO 
90007/2024  

CONTRATANTE (UASG) 

Hospital Militar de Área do Recife (160199) 

OBJETO 

Contratação de serviços continuados de empresa especializada em coleta de água 
para análise e emissão de laudos físico-químico, bacteriológico e de endotoxinas, 
dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de 
distribuição (torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade 
estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as necessidades do 
Hospital Militar de Área de Recife. 

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 

R$ 8.622,72 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 

Dia XX/XX/2024 às 09h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 

menor preço por grupos 

MODO DE DISPUTA: 

aberto 

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 

SIM 
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MODELO DE EDITAL 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DO EXÉRCITO 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 
HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 

(Hospital Militar de Pernambuco /1817) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

(Processo Administrativo n° 64583.001437/2024-15) 

Torna-se público que o Hospital Militar de Área De Recife,  por meio da Seção de 
Aquisição, Licitação e Contratos — SALC,  sediado a Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife — PE, 
realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da 
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n°11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação 
aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 

1.1. 	0 objeto da presente licitação é Contratação de serviços continuados de empresa especializada 
em coleta de água para análise e emissão de laudos físico- químico, bacteriológico e de endotoxinas, 
dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição 
(torneiras/pontos), com obietivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério 
da Saúde, visando atender as necessidades do Hospital Militar de Área de Recife,  conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. 	---e 	- e 	o e. :•• 	.t.• e ••: .o: 	: 	: ••t e: 	 .•ot  

ao licitanto a participação om quantos itons forom do seu interesse. 

ou 

1.3. 	A licitação sorá realizada em único item. 

OU 

1.4.  

 

. 	. 	C 	C C 	• • C. .C.C. 	 . 

 

- - 	• - - • 	C  

  

Termo  de Referência, facultando se ao licitanto a participação em quantos grupos forom  de seu interesse, 

devendo oferecer proposta para todos os itons que os compõem.  

GU  
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1.5. 	A licitação será realizada em grupo único, formados por 03 itens, conforme tabela constante no Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem. 

2—DO-REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. 	As regras referentes aos-érgãos gerenciador e parti 
	

s adesões são as 

que constam da minuta de Ata de Regictro de Preços. 

3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. 	Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras).  

	

3.1.1. 	Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.2. 	0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente 
OU por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade 
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda 
que por terceiros. 

3.3. 	É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 

3.4. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

3.5. 	Para o grupo único, formado pelos itens 01 a 03,  a participação é exclusiva a microempresas e 

empresas de pequeno porte, nos termos do  art.  48 da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

	

3.5.1. 	A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.6. 	Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para 
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021, para o agricultor familiar,o 
produtor rural pessoa física e para o micro-empreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n°123, de 2006 e do Decreto n.° 8.538, de 2015, 

3.7. 	Não poderão disputar esta licitação: 

	

3.7.1. 	aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

	

3.7.2. 	autor do antoprojeto, do projeto básico ou-do projeto executivo, possoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobro serviços 

 

C . 	C. • 	•• : • I.' 	C 

 

3.7.3. 	empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do p 

cubcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necesários; 
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3.7.4. 	pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 
da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.7.5. 	aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, económica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.7.6. 	empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

3.7.7. 	pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista; 

3.7.8. 	agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.7.9. 	pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.7.10. 	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.7.11. 	Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 
público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 
conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que 
disciplina a matéria, conforme § 1° do  art.  9° da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.8. 	0 impedimento de que trata o item 3.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição 
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a 
sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

do órgão ou entidade. 

3.10. 

 

e..•• 	• 

 

- e ...... 
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3.11. a 	ee e •t 

   

• 

    

       

cncargo do contratado a olaboração do projoto básico G do projoto oxecutivo, nas contrataçõoc intogradas, 

do projeto executivo, nos demais regimes do execução. 

-e- 	-e ...e e e ..... 	 e. 	••:• 	.....ce  

por agência oficial de cooperação ostrangoira ou por oFganismo financeiro internacional com recursos do 
• -•—•••• C e. C. .C. 

 

CC:: . 	. C. tr. 	 e 	e.: • ge 	g 

 

de pecsoas sancionadas por essas entidades ou  quo  soja declarada inidônea nos termos da Lei n° 

11.133/2021. 

3.13.. A vedação de que trata o item 3.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 
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4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4.1. 	Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 
e de julgamento. 

4.2. 	Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrónico, os documentos de 
habilitação exigidos no edital  e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério 

de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

• .• • ...... C 	C gee 	• -• 4.3. 

encaminharão, na forma 

 

" " • 	• " 	• 1: 	•• 	• 	 •• . 	" 	•• • • C 	C 	•• 	 C 

 

bservado o disposto nos itens 8.1.1—e 
8.13.1 docte Edital. 

4.4. 	No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

4.4.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 

a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que 

cum  pre  plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

	

4.4.2. 	não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

	

4.4.3. 	não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos Ill e IV do  art.  1° e no inciso Ill do  art.  5° da Constituição Federal; 

	

4.4.4. 	cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5. 	0 licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n°14.133, de 2021. 

4.6. 	O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no 

artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido 

em seus  arts.  42 a 49, observado o disposto nos §§ 1° ao 3° do  art.  4°, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

	

4.6.1. 	no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

	

4.6.2. 	nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n°123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

4.7. 	A falsidade da declaração de que trata os itens 4.4 ou 4.6 sujeitará o licitante às sanções previstas 

na Lei n°14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.8. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder 
as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
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4.9. 	Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 
habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da 
fase de envio de lances. 

4.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

4.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

4.11.1. 	a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 

4.11.2. 	os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

4.12. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser 
alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

4.12.1. 	valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço; e 

4.12.2. 	percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

4.13. 0 valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.11 
possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

4.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

5.1. 	0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

5.1.1. 	valor unitário e total dos itens e grupos; 

	

5.1.2. 	Marca; 

	

5.1.3. 	Fabricante; 

5.1.4. 

5.2. 	Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.2.1. 	0 licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 
contratação. 

5.3. 	Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
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5.4. 	Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5. 	Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 

5.6. 	Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

tributários, conforme  art.  17, inciso X#-da Lei Complementar no 123/2006. 

OU 

5.8. 	Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do 
regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.9. 	A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

	

5.9.1. 	0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

	

5.9.2. 	Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

5.9.3. 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.9. 

5.10. 0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as 
seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do  art.  71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

5.11. Em se tratando do serviços com-fornecimento do mão do obra em regime de dedicação exclusiva, o 
ee. 	 e .. C.. ...0 e C. .0 : 	.e.•  •  :• .0  

regem as categorias profissionais  quo  exoc4itarão o sorviço e as recpoctivas datas bases e vigências, com 
base na Classificação Brasileira de Ocupações CBO. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. 	A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. 	Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 
caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

6.3. 	O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.4. 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5. 	O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

6.6. 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7. 	O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior  ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. 	0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% 
(um por cento).  

6.9. 	0 licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

6.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

	

6.11.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 
período de duração da sessão pública. 

	

6.11.2. 	A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 
inclusive no caso de lances intermediários. 

	

6.11.3. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 
classificação. 

	

6.11.4. 	Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento),-o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir 
o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

	

6.11.5. 	Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 

6.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

	

6.12.1. 	A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção 
de lances. 

6.12.2. 	Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 

Página 9122 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Atualização: maio/2023 
Edital modelo para Pregão Eletrônico - Lei n° 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e inovação 

Washington Silvino Alves  da  Silva — 1° Sgt 
Aux Salc 



- - 6.13.3. 

6.13. Caso seja adotacl 
poderão participar da etapa ab 
percentual de desconto e 

lances sucessivos. 

Z 	 • 	 :•• C 	C : • C.. 

6.13.4. 	Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itons anteriores, a sessão públicfià 

6.13.5. 

a definição das demais colocações. 

L 

‘,......„ 

	

EDITAL - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/20)24 	 
,., 

	

6.12.3. 	No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

	

6.12.4. 	Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 
final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

	

6.12.5. 	Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente de valores. 

classificação. 

6.13.6. 	Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 

6.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

6.16. 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do 
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 
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pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  
44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n°8.538, de 2015. 

	

6.20.1. 	Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 

	

6.20.2. 	A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

	

6.20.3. 	Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 
pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

	

6.20.4. 	No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entro lances finais da 

6.21.1. 	Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  60 da Lei n°14.133, de 2021, nesta ordem: 

6.21.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 

6.21.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 

6.21.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 
de trabalho, conforme regulamento; 

6.21.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 
de controle. 

6.21.2. 	Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

6.21.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

6.21.2.2. empresas brasileiras; 

6.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

6.21.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
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diferentes conforme os critérios abaixo]:  

6.22.2.1. ... 

6.22.2.2. ... 

6.22.3. 	A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em 
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

6.22.4. 	A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

6.22.5. 	O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 

6.22.6. 	O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 3 (três)  horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, 

dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

6.22.7. 	É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no  chat  pelo licitante, antes de findo o prazo. 

6.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6.24. Os lances apenas serão aceitos com valores em 02 (duas) casas decimais após a vírgula.  

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. 	Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado 

em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no  art.  14 da Lei n° 

14.133/2021, legislação correlata e no item 3.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que 

impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

7.1.1. 	SICAF; 

7.1.2. 	Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  e 

7.1.3. 	Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

7.2. 	A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n°8.429, de 1992. 

7.3. 	Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN n°3/2018,  art.  29, caput) 
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7.3.1. 	A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN n° 3/2018,  art.  29, §1°). 

	

7.3.2. 	0 licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN n° 3/2018,  art.  29, §2°). 

	

7.3.3. 	Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

7.4. . • CI: : 	C: 
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participação, será iniciado o procedimento de habilitaçA5o, 

	

7.5. 	Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.5.1 e 
4.6 deste edital. 

	

7.6. 	Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o 
disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 

	

7.8. 	Será desclassificada a proposta vencedora que: 

	

7.8.1. 	contiver vícios insanáveis; 

	

7.8.2. 	não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

	

7.8.3. 	apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 

	

7.8.4. 	não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

	

7.8.5. 	apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 

	

7.9. 	No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

	

7.9.1. 	A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 
pregoeiro, que comprove: 

7.9.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

7.9.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar O Nato da oferta. 

7.10. 

 

••... 	 Z 	: :C.  

 

  

o sobrepreço considerará o seguinte: 

  

estimado; 
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• 

7.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

eventuais adequações indisponsávois no -cronograma físico financoiro o para balizar excepcional 

7.12.2. 	Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 
e-e: 	̀̀:•-. 	•e --e- e: - 	e`• • . 	 .• e .e: 	- • 

o contratual. 

C:- 	-C••C 	e: : :C. e C.C: 

7.12.4. 
Administração come referência, desde que não alterem o objeto da contratação, não contracien4 
dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas faixas referenciais de produtividade, 
C••C t•:•• 	:e. e e...e: e. C Ce: 

7.12.5. 

7.13.1. 	0 ajusto do  quo  trata osto dispositivo  so  limita a sanar orros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas;  

7.13.2. 	Considera  so  erro no preenchimento da planilha passível do correção a indicação do 
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7.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

7.15. Caso o Termo de Referência exija a aprosentação de amostra, o licitante classifiera4o-e-m-0414434F0 
.e. 	e- : 	- e 	-• 	-e• e ••: 	..e  

proposta, 

7.16. 

o no Termo-do  Referência, sob pena de não aceitação da 

 

  

licitantes. 

 

7.17. a. - 

 

 

7.19. 

 

• :CC: C  

 

e e-e: e- e eee 

• e 	- ••e e: 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. 	Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos 
dos  arts.  62 a 70 da Lei n° 14.133, de 2021. 

8.1.1. 	A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 
econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

8.2.  !..•te e- 	- 	- 

 

e.: •.e 	e-:-• -e. 	 c:-. 

 

.0 	 C-- ••:C 	 1'. 	:C. 	. 	- - ••:. 	 :•• 

ee ee 	-e- e 	 -ee -e 	- -te 	-ee •e 	••e ee e ee e •e 9:- - e 	;. ::! e: ! 

de janeiro de 2016, ou de outro  quo  vonha a substituí  lo,  ou- consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

SUPRIMIR ESSE ACRÉSCIMO para-o-GGREAr-GiA-em relação-ao valor oxigido para os licitantos individuais. 

8.6. 	Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei 

no 14.133/2021. 
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8.7. 	Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei  (art.  63, I, da Lei n° 
14.133/2021). 

	

8.8. 	Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que 
cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

	

8.9. 	0 licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível 
para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, 
sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o 
direito de realização de vistoria prévia. 

	

8.10.1. 	0 licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e 
horário exclusivos, a ser agendado por  e-mail:  licitacao.hmar2021qmail.com,  de modo que seu 
agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes. 

	

8.10.2. 	Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no 
presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno 
das condições e peculiaridades da contratação. 

8.11. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

	

8.11.1. 	Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN n° 3/2018,  art.  4°, §1°, e  art.  6°, §4°). 

8.12. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN n° 
3/2018,  art.  7°, caput). 

	

8.12.1. 	A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. (IN n° 3/2018,  art.  7°, parágrafo único). 

8.13. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

	

8.13.1. 	Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf serão 
enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 03 (três) horas  prorrogável por igual 
período, contado da solicitação do pregoeiro.  

art.  39 da instrução Normativa SEGES n° 73, do 30 do sotombro de 2022. 

8.14. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em 
relação ao licitante vencedor. 

8.14.1. 	Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 
serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 
licitante melhor classificado. 
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8.14.2. 	Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 
habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 
exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

8.15. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21,  art.  64, e IN 73/2022,  art.  39, §4°): 

	

8.15.1. 	com plementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

	

8.15.2. 	atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

8.16. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

8.17. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 8.13.1. 

8.18. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 
proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.19. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação  
(art.  4° do Decreto n°8.538/2015). 

con-hesiGlos-apés-e-julgargento 

DO TERMO DE CONTRATO 

	

9.1. 	Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 cinco dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata-cle-Regj-str-e-el-e-Preços o Termo de Contrato, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei n°14.133, de 2021. 

	

9.2. 	0 prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

	

9.3. 	A ata do rogistro do proçoe sorá assinada por moio-do 
cle-regj.stre-cl-e-preços-, 

C ?. • C  
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9.6. 	A existência  dc  proços registrados implicará compromisso de fornecimento nos condições 
estabelecidasmas-nãe-abrigará a Administração-a-dantrat 	 "o-4e-1-iai4ação-e-speeifida 
para-a-aquisição-pretenclicla, desde  quo  devidamente-justifieada, 

9.7. 	Na hipótese de o convocado não assinar a-ate-eicw-ogistro de preços o Termo de Contrato  no prazo 
e nas condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

11). -DA-FORM-AÇÃO-D-O-CADASTRO-D-E--RE-S-E-RVA 

10.1. 	Apas-a-hamalegaçãpda licitação, será incluíde-na-ata,na-farma-de-anexee-registro: 

10.1.1. 	dos licitantes que-aceitarem-estar-e-ebjeto 
classificação na licitação; e 

C... catárier  observado a 

10.1.2. CC 

 

••... • e e  posta original 

 

  

10.2. 	Será respeitada, 	 -olees-ifisação-clos-koHtaii-tes-ou-for-geoeciores 
registrados na ata. 

10.2.1. e e ostas na  forma deste item não prejudicará o resultado do 
certame em relação ao licitante mais bom classificado. 

10.2.2. 

10.3. A habilitação dos licitantoc  quo  comporão o cadastro do 	=cry  
C.C" 	..e• 	ee  -remanescentes, nas seguintes hipótesos: 

10.3.1. 	quando o licitante vencedor não assinar a ata d 
estabelecidos no edital; ou 

10.3.2. 	quando houver o cancelamento do-registra ce e •-..:ce e  
hipóteses previstas nos  art.  28 e  art.  29 do Decreto n° 11.162/23. 

10.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que  ace! 	 o adjudicatário 

paderá-i 

10.4.1. 

11. DOS RECURSOS 

	

11.1. 	A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no  art.  165 da Lei n°14.133, de 2021. 

	

11.2. 	O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata do 

termo de contrato.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 

11.3.1. 	a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
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11.3.2. 	o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 15 (quinze)  minutos. 

	

11.3.3. 	o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

	

11.3.4. 	na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1° do  art.  17 da Lei n°14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso 
para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 
úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.8. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

11.9. 0 acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, nos dias úteis, no horário das 8-12h/13-15h, de 
segunda a quinta, e na sexta-feira das 8-11 horas.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

	

12.1.1, 	deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

	

12.1.2. 	Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

12.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

	

12.1.3. 	não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

12.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata-ele-regiétço-ele-pferi,e, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

	

12.1.4. 	apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação; 

	

12.1.5. 	fraudar a licitação; 
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12.1.6. 	comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 

12.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

12.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

12.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

	

12.1.7. 	praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

	

12.1.8. 	praticar ato lesivo previsto no  art.  5° da Lei n.° 12.846, de 2013. 

12.2. Com  fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

	

12.2.1. 	advertência; 

	

12.2.2. 	multa; 

	

12.2.3. 	impedimento de licitar e contratar e 

	

12.2.4. 	declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

	

12.3.1. 	a natureza e a gravidade da infração cometida. 

	

12.3.2. 	as peculiaridades do caso concreto 

	

12.3.3. 	as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

	

12.3.4. 	os danos que dela provierem para a Administração Pública 

	

12.3.5. 	a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 30 trinta dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

	

12.4.1. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 
valor do contrato licitado. 

	

12.4.2. 	Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
15% a 30% do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 

12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 
em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 
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penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 
previsto no  art.  156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021. 

12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata--de-registr-e-Gle-pr-e9e, ou em 
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.3, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do  art.  45, §4° da 
IN SEGES/ME n.° 73, de 2022. 

12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que 
avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 
pretenda produzir. 

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 
recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 
(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 
decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

12.13. 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 
que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

13.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

13.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, por  e-mail:  
licitacao.hmar2021~ail.com.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

13.4.1. 	A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

13.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
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14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

14.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília - DF. 

14.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação. 

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

14.8. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

14.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

14.10. 0 Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e no endereço Rua do hospício, 563, Boa Vista, Recife-PE, seção Aquisição, Licitação e 

Contratos — SALC, localizado no térreo do Prédio Administrativo, nos seguintes horários: Segundas 

e quartas, das 8 às 12h/ das 13 às 16h; terças e quintas das 8 às 12h/ das 13 às 15h e na sexta-feira,  

das 8 às 12h.  

14.11. 	Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência 

Apêndice do Anexo I — Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato 

ANEXO Ill — Modelo de instrumento de medição de resultado 

ANEXO IV - Modelo de Termo de Vistoria 

Recife, PE, 09 de maio de 2024.  
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE RECIFE 
(Hospital Militar de Pernambuco / 1817) 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

(Processo Administrativo n.° 64583.000909/2024-12) 

Termo de Referência 33/2024 

Informações Básicas 

Número do 
artefato 

UASG Editado por Atualizado em 

33/2024 
160199-HOSPITAL MILITAR DE ÁREA DE 
RECIFE 

LUCAS PEREIRA SOUZA DA 
SILVA 

25/04/2024 15:29 (v 
2.0)  

Status 

CONCLUIDO 

Outras informações 

Categoria 
	 Número da 	Processo 

Contratação 	Administrativo 

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
	

64583.000909 

continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra 
	

/2024 12 
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14.133, do 2021.  
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UASG 160199 
/117, 

TERMO DE REFERÊNCIA — PREGÃO ELETRÔNICO N° 900(07,Pi024 

1. Definição do objeto 

1.1. Contratação de serviços continuados de empresa especializada em coleta de água para análise e emissão de laudos físico-

químico, bacteriológico e de endotoxinas, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição 

(torneiras/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade estabelecidos pelo Ministério da Saúde, visando atender as 

necessidades do Hospital Militar de Área de Recife, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

GRUPO I 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL EXCLUSIVIDADE 

PARA ME E EPP 

01 

Serviço de coleta e análise 

físico-química de amostras 

de água, com emissão de 

laudo fiscal. 

19143 Unid. 12 R$ 387,46 R$ 4.649,52 

SIM 02 

Serviço de coleta e análise 

bacteriológica de amostras 

de água, com emissão de 

laudo fiscal. 

19020  
Unid. 12 R$ 98,40 R$ 1.180,80 

03 

Serviço de coleta e análise 

de endotoxinas de água, 

com emissão de laudo fiscal. 
19020 Unid. 12 R$ 232,70 R$ 2.792,40 

Valor total do grupo R$ 8.622,72 

1.2 0(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de contratação de serviço continuado técnico especializado, 

sem dedicação exclusiva de mão de obra, utilizando de empresa especializada em coleta de água para análise e emissão de laudos  

bacteriológico e físico-químico, dos reservatórios de água (poços, caixas de água e cisterna) e sistema de distribuição (torneiras 

/pontos), com objetivo de atingir os padrões de potabilidade  estabelecidos pelo Ministério da Saúde.  

OU 

1.4 0 prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato prorrogável por até 10 anos, na forma dos 

artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4.1 
	e• -e :•5..: .ce 	-e• •—:: c.ce e • - - e ué+1,sendo-a-vigênsia-plurianual-rnais  

da Nota Tócnica ...I ; 

1.5 0-contrato-ofer 
	 ratação. 

2. Fundamentação da contratação 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. 0 objeto da contratacão está orevisto no Plano de Contratações Anual (PCA1 do ano de 2023 conforme detalhamento a seauir.  

-  JD  do PCA no Portal Nacional de Contratacões Públicas (PNCP).  00394452000103-0-000145/2024 12. 

 

B.. •-• • 	 Ile 	e 
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-Id  do item no PCA.  18 

- Çs,las/Gri  inn.  931- Servicos de salkle humana 

- Identificador da futura contratacão• 160199-90011/2023 

2.3. 0 objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual - 2024, conforme consta das informações básicas deste  

termo de referência. 

3. Descrição da solução 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência 

4. Requisitos da contratação 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4,1,4: Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da contratada e/ou no  

edital como requisito previsto em lei especial. 

Intióação-de-marsas-ea-modetos-(art-44,inGiso4,da-Lei-nº44-43314e-2024) 

4.2. 

Da-vedação-de-utilizarião-de-rnar a-exesução-do-servicle 

4.3. Diante das conclusões extraídas do processo n a Administração não aceitará o fornecimento 

4.3.1. ... 

4.3.2. ... 

4-3,3 

Da-exigénóia-de-safta-de-solidariedade 

4,4 
exesufãs-de-Ger~o,  

Subcontratação 

4.5.  

OU 

4.6. É admitida a subcontratasão parcial do objeto, nas seguintes condições  

4.6.1. A subcontratação fica limitada a 30%  

4.6.2.  É vedada a subcontratação completa da obrigação.  

4.6.3.  A  subcontratação depende de autorização prévia da Contratante,  a quem incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os  

requisitos de qualificação técnica  necessários para a execução do objeto.  

4.6.4. Em  qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita execução  

contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da  subcontratada, bem como  responder  perante  a 

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações  contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

46;5 A licitante vencedora deverá subcontratar Microempresas  e Empresas de Pequeno Porte, nos termos  do  art.  7° do Decreto n° 

8.538, de  2015, no percentuais mínimo  de 5% (cinco  por cento) e máximo de 30% (trinta por cento), atendidas as disposições dos 

Ill da Unido 
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subitens acima, bem como as seguintes regras: 

`-• /k7 
TERMO DE REFERÊNCIA — PREGÃO ELETRÔNICO N° 90007/2024 

r-P 

t. 

0•4'  

4.5.5.1 as microempresas e as empresas de pequeno porte a serem subcontratadas deverão  ser indicadas e qualificadas  

licitantes no momento da apresentação das propostas, com a descrição dos bens e serviços a serem fornecidos e seus  
respectivos valores; 

4.5.5.2 no momento da habilitação e ao longo da vigência contratual, será apresentada a  documentação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas, sob pena de rescisão, aplicando-se o prazo para regularização  

previsto no § 10 do  art.  4° do Decreto n°8.538, de 2015;  

4.5.5.3  a empresa contratada se comprometerá a substituir a subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de  

extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou  

entidade 

contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese  

em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada; 

4.5.5.4 Exigência de subcontratação não será aplicável quando o licitante for:  

4.5. 6. Não se admite a exigência de subcontratação para o fornecimento de bens, exceto quando estiver vinculado à prestação de  

serviços acessórios. 

4.5.7 Os empenhos e pagamentos referentes às parcelas subcontratadas serão destinados diretamente às microempresas  e 

empresas de pequeno porte subcontratadas. 

4.7. 0 contrato oferec,o ma 	 ..  . 	 sase-admilicía, 

São vedadas:  

4.7.1 a subcontratação de microempresas e empresas de pequeno porte que estejam participando da licitação; e  

4.7.2 a subcontratação de microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham um ou  mais sócios em comum com a 

empresa contratante. 

Garantia da contratação 

4.8. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 

Estudo Técnico Preliminar. 

OU 

4.9 

4.10. 

4.11 

4.12. 

Vistoria 

4.13 

OU 

4.14. A avaliação prévia do local  de execução dos serviços  é imprescindível para o conhecimento  pleno das condições e  

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, 

segunda à quinta-feira, das 08:00 às 11:30 horas e das 13:00 às 15:30, e sexta-feira, das 08:00 às 11:30 horas.devendo o agendamento 

ser efetuado com antecedência mínima de 01 (um) dia, por intermédio de ofício endereçado para a Direção do Hospital.  

4,15 

4.16.  Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar devidamente identificado,  

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização  

caw  --- ,̂--;---1  de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 

Modelo de Aquisições — Atualização: maio/2023 
Aprovado pela Secretaria de Gestao e Inovaçâo 

Página: 4 de 17 



UASG 160199 
t,r  

TERMO DE REFERÊNCIA - PREGÃO ELETRÔNICO N° 90004024 

da vistoria 

4.16.1.  .... [incluir outras instruções sobre vistoria] 

4,16.2 	[incluir outras instruções sobre vistoria] 

4.17. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca 

do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação. 

vir  

  

4.18. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

5. Modelo de execução do objeto 

Condições de execução 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:  

5A-1- Início da execução do objeto: a partir da data da assinatura do contrato;  

542-, Elaboração pela CCIH do HMAR, através do Fiscal de Contrato, junto à CONTRATADA,  do calendário anual de execução dos 

serviços; 

5A-..1 O serviço de coleta e análise da água, deverá ser realizados de acordo com a legislação vigente;  

54A- A emissão de laudo fiscal da análise da potabilidade da água deverá ser emitido para  cada coleta realizada, tão logo seja  

liberado, e encaminhado ao Fiscal de Contrato que encaminhará para a CCIH do HMAR através de documentos oficiais. 

5-1-5- A análise da potabilidade da água poderá ser realizada em laboratório próprio, conveniado ou subcontratado, desde que se  

comprove a existência de sistema de gestão da qualidade, conforme os requisitos especificados na NBR ISO/IEC 17025:2005.  

(Origem: PRT MS/GM 2914/2011,  Art.  21);  

5-1-6- As metodologias analíticas para determinação dos parâmetros de potabilidade  previstos neste Termo  de Referência devem 

atender às normas nacionais ou internacionais mais recentes, tais como: (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,  Art.  22) 

5.1.2.1 Standard Methods for the Examination of Water and Wastewater, de  autoria  das instituições  American Public Health  

Association (APHA), American Water Works Association (AVVWA) e Water Environment Federation (WEF);  (Origem:  PRT MS/GM  

2914/2011, Art. 22, I) 

5.1.2.2  United States Environmental Protection Agency  (USEPA); (Origem: PRT MS/GM  2914/2011,  Art.  22,11);  

5.1.2.3 Normas publicadas pela  International  Standartization  Organization (ISO);  e (Origem: PRT MS/GM 2914/2011,  Art.  22,111);  

5.1.2.4 Metodologias propostas pela Organização Mundial à Saúde (OMS). (Origem: PRT  MS/GM 2914/2011,  Art.  22, IV);  

51-7- Cronograma de realização dos  serviços:  O serviço de coleta  e análise da água será realizado mensalmente, até o 50  dia útil  

do mês, nos locais discriminados em anexo. 

Local e horário da prestação dos serviços 

5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço A  coleta  das amostras  de água deverão ser  executados  nas dependências  

do Hospital Militar de Área  de Recife, situado na Rua do Hospício, número: 563. CEP: 50050-050, Boa Vista, Recife - Pernambuco, 

Brasil. 

5.3. Os serviços serão prestados nos seguintes horários:de segunda à quinta-feira,  de 07h0Omin às 15h0Omin, e  sexta-feira de  

07h0Omin às 11h3Omin,  conforme agendamento prévio com o Fiscal do  Contrato. 

5.4. No caso da impossibilidade de execução dos serviços na data agendada, a CONTRATADA  deverá informar à CONTRATANTE  

com no mínimo 48 horas  de antecedência 

Rotinas a serem cumpridas 

5.5. A execução contratual observará as rotinas em anexo  

5,5A. O serviço de coleta e análise da água será realizado mensalmente, até o 5° dia útil do mês corrente.  

Camara  Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
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FL  

5 52:A empresa contratada deverá realizar um contato prévio com a contratada. O Fiscal Técnico acompanhará as coletas das  

amostras. 

Materiais a serem disponibilizados 

5.6. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas, insumos e  

utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades para a coleta de amostras conforme termo de referência,  

promovendo sua substituição quando necessário. 

5.6.1. []; 

5.6.2. !]; 

5.6.3. [] 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

5.7. A demanda do órgão tem como base as seguintes características; 

5.7.1 Restrições de área, identificando questões de segurança institucional, privacidade, segurança, medicina do trabalho, dentre  

outras. Os integrantes da Empresa contratada deverão tomar ciência do Plano de Combate a Incêndio, as normas de segurança  

interna e dos procedimentos para controle de infecção Hospitalar estipulada pela CCIH. 

5.7.2 Disposições normativas internas: hospital militar.  

5.7.3 Relação de reservatórios de água a serem cobertos pelo contrato: Conforme Item 1 e descrito em anexo.  

5.7.4 Relação dos pontos de áqua a serem coletados: Conforme Item 1 e descrito em anexo.  

5.7.5 Os técnicos, quando estiverem prestando serviço nas dependências do HMAR, deverão estar  uniformizados e portando 

crachá de identificação; 

- 	... e e. e- -• 	ee .:• . e. . • inciso 	da Lei n° 14.133, de 2021 

OU 

5.9.  

e 	.e 	. ... e. 	•••:• e.. 	-•—e 	ee .e.• 	e. 	ee 	: 	ee. 

5.10. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:  

5.10.1 A não exigência de garantia contratual decorre por se tratar de serviço continuado com mão de obra não exclusiva e, em 

virtude dos pagamentos dos serviços contratados serem realizados  com pagamentos parcelados sob análise e supervisionado 

pelo Fiscal de Contrato e, ainda,  concomitantemente, possuir a referida contratação previsões normativas de s nç-e 

administrativas decorrentes de infrações administrativas, conforme descritas neste Termo de Referência. 
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6. Modelo de gestão do contrato 

6.1. 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e 

cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. 0 órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada 

para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Preposto 

6.6. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 

poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o  período de execução da coleta  
das amostras. 

6.8. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a 

Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

Fiscalização 

6.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei n° 

14.133, de 2021,  art.  117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.10. 0 fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, 

de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VI); 

6.11. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021,  art.  117, §1° e 

Decreto n°11.246, de 2022,  art.  22, II); 

6.12. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 

determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, Ill); 

6.13. 0 fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que 

ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, IV); 

6.14. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 

imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, V); 

6.15. 0 fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 

à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

6.16. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o 

pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  (Art.  23, I e II, do o - reto 	Ar 
n° 11.246, de 2022). 

6.17. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  23, IV). 

6.18. 

6.18.1. (...) 

Gestor do Contrato 

6.19. 0 gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros 

formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e 

das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento 

da finalidade da administração. (Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, IV). 

6.20. 0 gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 

11.246, de 2022,  art.  21, II). 

6.21. 0 gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

(Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21,  III).  

6.22. 0 gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

(Decreto n°11.246, de 2022,  art.  21, VIII). 

6.23. 0 gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de 

sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o  art.  158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, X). 

6.24. 0 gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação 

e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022,  art.  21, VI). 

6.25. 0 gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 

e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

7. Critérios de medição e pagamento 

7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme previsto no Anexo B.  

7-4-1 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 

se constate que a Contratada: 

7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 

7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade  minima  exigida as atividades contratadas; ou 

7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade 

inferior à demandada. 

7.2. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviç 

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios 
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7-3-1-  A CONTRATADA será responsável pela coleta e análise da potabilidade da água de acordo com a legislação em vigor,  devendo 
acompanhar o andamento,  avaliar a qualidade e manter  registro de todas as intervenções corretivas e preventivas reallzada  Trise 

processo de  gestão deve ser  efetivado por meio de Certificados de Execução do Serviço;  

7-a2. O Fiscal do Contrato e CCIH juntamente com a CONTRATADA, deverá elaborar um  calendário anual de execução dos serviços;  

7-3.3-  A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, com eficiência e eficácia, sendo  de 

responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos  causados por seu pessoal a pessoas ou equipamentos nas instalações do HMAR,  
em decorrência dos serviços aqui especificados; 

7.3.1. Todo e qualquer dano causado pela CONTRATADA deverá ser reparado pela mesma  imediatamente, ou em prazo acordado com 

a CONTRATANTE; 

7-3.5-  Para a execução integral dos serviços, todos os materiais, insumos e produtos a  serem utilizados, serão de responsabilidade da 

CONTRATADA; 

7-36-  0 Fiscal do Contrato ou pessoa indicada por ele, poderá acompanhar a execução  de qualquer serviço técnico realizado pela 

CONTRATADA, seja pela equipe técnica residente ou subcontratados para a execução dos serviços. 

73..7- O  Fiscal do Contrato ou pessoa indicada por ele poderá definir a prioridade de  execução  de qualquer serviço técnico  a ser 

realizado pela CONTRATADA, através da solicitação  ao Preposto e  independente de fator motivante. 

746- Os serviços serão realizados de acordo com o calendário anual pré estabelecido, no  entanto, caso seja necessário, o Fiscal  de 

Contrato poderá ajustar as datas de execução, através de contato prévio  com o Preposto, de acordo com a necessidade da  

Do recebimento 

7.4. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo  de 10  dias, pelos fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo.  (Art.  140, I, a , da Lei n° 14.133, de 2021 e  Arts.  22, Xe 23, 

X do Decreto n° 11.246, de 2022) 

7.5. 0 prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da 

prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.6. 0 fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento 

das exigências de caráter técnico.  (Art.  22, X, Decreto n° 11.246, de 2022). 

7.7. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o 

cumprimento das exigências de caráter administrativo  (Art  23 X Decreto n° 11 246 de 2022). 

7.8. 0 fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e administrativo. 

7.9. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância 

com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser 

encaminhado ao gestor do contrato. 

7.9.1, Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último; 

7.9.2. 0 Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 

e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. 

7.9.3. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 

possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  ((la.  119 c/c  art  140 da Lei n°14133 de 2021) 

7.9.1.  0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e 

Instruções exigiveis. 

7.9.5.  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 	rmo de 

Referência e na proposta, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
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-4?( 7.10. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerc 

das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

7.11. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 dias, contados do recebimento provisório, por servidor ou comissão 

designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

7.11.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme regulamento  WI  21 VIII necrato n°11 946 de 2022) 

7.11.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam 

a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas 

correções; 

7.11.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas: e 

7.11.1. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

7.11.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 

valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

7.12. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  ail,  

143 da Lei n° 14.133. de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.13. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na execução do 

objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.14. 0 recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.15. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma 

desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do Rit 70  62° da Instnirão Normativa SFGFS/MF n° 77/2022  

7.16. 0 prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações 

decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do  art  75 da Lei n° 14 133 de 2021  

7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários 

e essenciais do documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade; 

7.17.2. a data da emissão; 

7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

7.17.1. o período respectivo de execução do contrato; 

7.17.5. o valor a pagar; e 

7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.18. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem  

emus  à contratante; 

7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 

consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133/2021. 	 fT 
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